
 

 

PROJETO DE LEI N° ___, DE 29 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 Dispõe sobre a denominação das RUAS: 
FRANCISCA MARIA DA SILVA, SEVERINA 
ANA DOS SANTOS E NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS, localizadas no Sítio Areal, neste 
município. 

 

O Vereador CARLOS EDUARDO DA SILVA LIMA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno desta Casa Legislativa, submete à apreciação do Plenário o 
seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, a Rua Projetada A e 
a Rua Sítio Areal 2, Sítio Areal, em nosso Município. 

 
Art. 2º Fica denominada RUA SEVERINA ANA DOS SANTOS, a Rua Projetada B, 

Sítio Areal, em nosso Município. 

 
Art. 3º Fica denominada RUA FRANCISCA MARIA DA SILVA, a Rua Projetada C, 

Sítio Areal, em nosso Município. 

 
Art. 4º O Poder Executivo tomará todas as providências cabíveis à execução do 

disposto nesta Lei, inclusive no tocante a informação da atualização da denominação do 
logradouro nos cadastros imobiliários do município e aos órgãos competentes. 

 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor da data de sua publicação. 

 

Bezerros - PE, 29 de janeiro de 2026. 

 

 
Carlos EDUARDO da Silva Lima 

Vereador – PSD 



 

 

PROJETO DE LEI N° ___, DE 29 DE JANEIRO DE 2026. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com base no exposto no art. 19, XX e XXI, da Lei Orgânica do Município, é de 
competência do Poder Legislativo Municipal legislar sobre a denominação de vias e 
logradouros públicos, bem como autorização de denominação de próprios, vias e 
logradouros públicos, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis. 

Observando ainda o disposto na Lei Orgânica do Município no art 5º do Título IX 
que trata das informações e disposições finais e transitórias, descrito a seguir: 

“Não se darão nomes de pessoas vivas a quaisquer localidade, logradouro ou 
estabelecimento público, nem se lhes erguerão quaisquer monumentos, e, 
tampouco se dará nova designação aos que forem conhecidos do povo por sua 
antiga denominação.” 

Apresentamos este projeto de lei que visa denominar a Rua Projetada A e a Rua 
Sítio Areal 2, como RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS; a Rua Projetada B, como RUA 
SEVERINA ANA DOS SANTOS e a Rua Projetada C, como RUA FRANCISCA MARIA DA 
SILVA, localizadas no Sítio Areal em nosso município. 

Em anexo, apresentamos cópia das Certidões de Óbito das senhoras Francisca 
Maria da Silva e Severina Ana dos Santos, bem como ressaltamos que já foi realizada 
consulta ao Departamento de Urbanismo municipal e Secretaria de Agricultura, por se 
tratar de área rural, buscando informações da disponibilidade para possível alteração de 
denominação do logradouro, obtendo retorno afirmativo. 

Diante do exposto, atendendo os pressupostos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, espero dos nobres colegas parlamentares o apoio na 
aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Bezerros - PE, 29 de janeiro de 2026.  

 
 
 

Carlos EDUARDO da Silva Lima 
Vereador – PSD                   
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